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nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.497, de 06.12.2021, em favor de IRACI VIEIRA DO NASCIMENTO 
BARROS, no cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5612 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016190/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso II, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 3.288, de 17.11.2021, 
em favor de ELIETE OLIVEIRA TRINDADE, no cargo de PROFESSOR ASSISTENTE 
PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5613 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016638/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso II, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.345, de 01.07.2020, 
em favor de MARIA LEONOR MODESTO DE ALMEIDA, no cargo de PROFESSORA 
CLASSE I, NÍVEL E, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5614 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016825/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.352, de 01.07.2020, em favor de JOSE LAURINDO NUNES DA 
CUNHA, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova a complementação da fundamen-
tação legal do ato de aposentadoria, por apostilamento, para fazer constar 
o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade 
de retorno a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 5615 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016834/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 0936, 
de 20.03.2014, em favor de RAIMUNDO NEVES DE LIMA, no cargo de AGEN-
TE DE PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5616 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016851/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.552, de 07.07.2020, em favor de AMELIA DAS GRACAS SILVA 
MAGINA, no cargo de PROFESSORA CLASSE ESPECIAL, NÍVEL L, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5617 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017290/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso II, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.423, de 01.07.2020, 
em favor de EDNA BORGES MENDES DIAS, no cargo de PROFESSORA BACHA-
RELADA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5618 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017391/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.589, de 10.07.2020, em favor de ELIANA DA SILVA CARRERA, no 
cargo de PROFESSORA ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará – IGEPPS promova a complementação da fundamen-
tação legal do ato de aposentadoria, por apostilamento, para fazer constar 
o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade 
de retorno a esta Corte de Contas.
ACÓRDÃO N.º 5619 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017856/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 1000, de 
18.04.2011, em favor de RUTH GONÇALVES PAMPLONA, no cargo de ODON-
TÓLOGA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5620 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018690/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2023, de 03.11.2015, em favor de IVANI CECILIA MONTEIRO DA SIL-
VA, no cargo de AGENTE DE ARTES PRÁTICAS, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5621 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019541/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 2.903, de 20.06.2022, em favor de FRANCISCA DAS CHAGAS 
FERNANDES DA SILVA, no cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5622 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020282/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso II, c/c o 
art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 2.632, de 01.06.2022, 
em favor de WILMA NONATA MENDES GONCALVES, no cargo de SERVENTE, RE-
FERENCIA I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5623 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005817/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 368, de 
11.02.2021, em favor de MARIA DOS SANTOS BONFIM, no cargo de SERVEN-
TE, REF. I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5624 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006061/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 


